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                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P.M.OLIVEIRA                    PPS  
 

 

                                                                                                             , Senhores Vereadores:  

 

INDICAM A NECESSIDADE URGENTE DE REALIZAÇÃO 
DE REFORMA GERAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
PORTO ESPERIDIÃO.............................................................. 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao 
Ilmº Sr.HENRIQUE ALBERTO MOURA – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ao 
Ilmº Sr. JOSÉ RENATO MARTINS – MD. SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de realizar Reforma Geral nas Escolas Municipais de 
nosso município. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 

março de 2007.  
 

 

 

 

       Sandro  Ronaldo  Ferreira                    Cláudia Regina de P. M. de Oliveira               
                         Vereador                                                     Vereadora                                                                                                  
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                 SANDRO R. FERREIRA e CLÁUDIA R. DE P.M.OLIVEIRA                    PPS  
 

 
 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 
 

As Escolas Municipais durante o ano letivo passam por desgaste natural em 
função do intenso uso por parte da clientela escolar. No início do ano letivo há necessidade de 
reformá-las, adequando-as ao ambiente que a educação de qualidade requer. 

São detalhes que precisam ser corrigidos e melhorados, tais como a pintura de 
quadros-negros e paredes, instalação elétrica, instalações sanitárias e cozinha. 

Certos de que a reforma geral das escolas virá colaborar para o melhor 
aproveitamento do ensino pelos alunos e comunidade escolar, vimos solicitar de V. Excelências, 
especial empenho no sentido de realização de reforma nas Escolas Municipais, com maior 
brevidade possível.  

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 
março de 2007.  

 

 

 

 

       Sandro  Ronaldo  Ferreira                    Cláudia Regina de P. M. de Oliveira               
                         Vereador                                                     Vereadora                                                                                                  
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